
TERMO DE REFERÊNCIA - LICITAÇÃO

Processo Administrativo n° SMS-20251100056

1. OBJETO CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada em engenharia e/ou arquitetura para execução de

obras de adaptação de acessibilidade nas Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do

Município de Natal, divididas por lotes conforme os distritos sanitários.

1.2. Descrição do Lotes

Lote I Unidades do Distrito Sanitário Leste

Lote II Unidades do Distrito Sanitário Oeste

Lote III Unidades do Distrito Sanitário Norte I

Lote IV Unidades do Distrito Sanitário Norte II

Lote V Unidades do Distrito Sanitário Sul

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente demanda tem por finalidade viabilizar a contratação de empresa especializada em

engenharia e/ou arquitetura para execução de obras de adaptação de acessibilidade nas Unidades

de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Natal.

2.2. A contratação é necessária e urgente, tendo em vista a existência de barreiras arquitetônicas

que comprometem o acesso adequado de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida às

unidades de saúde, em desacordo com os dispositivos da Lei nº 10.098/2000, do Decreto nº

5.296/2004 e da NBR 9050/2020. Tais condições comprometem a prestação de serviços públicos

com equidade e contrariam os princípios da acessibilidade universal e da dignidade da pessoa

SECRETARIAMUNICIPALDE SAÚDE
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humana.

2.3. A medida também atende ao compromisso firmado no Termo de Ajustamento de Conduta

(TAC) celebrado em 19 de agosto de 2008 entre o Município de Natal e o Ministério Público do

Estado do Rio Grande do Norte, que estabeleceu a obrigação de adaptar as Unidades de Saúde às

normas de acessibilidade vigentes. Devido a entraves operacionais e administrativos, os prazos

pactuados não foram plenamente atendidos, provocando uma enorme quantidade de demandas

judiciais em todos os distritos sanitários, o que reforça a urgência da execução das intervenções.

2.4. A contratação será organizada por lotes, conforme a divisão dos distritos sanitários, de forma

a facilitar o planejamento, o gerenciamento contratual e a execução das obras. Serão realizadas

intervenções como a adequação de calçadas, rampas, sanitários acessíveis, barras de apoio, portas,

pisos e sinalização tátil, garantindo acessibilidade plena e segura.

2.5. A proposta está em conformidade com os princípios da Lei nº 14.133/2021, respeitando

critérios de viabilidade técnica, legalidade, economicidade e eficiência, com foco na qualidade do

atendimento à população e no cumprimento das obrigações legais assumidas pelo Município.

3. DO MEMORIAL DESCRITIVO

3.1. Considerando o levantamento aproximado das áreas construidas de cada unidade de saúde e

saldo financeiro disponível, foi elaborado distribuição de valores por distritos e lotes,conforme

tabela a seguir:

LOTE DISTRITO VALOR UNITÁRIO

I Unidades do Distrito Sanitário Leste R$ 500.000,00

II Unidades do Distrito Sanitário Oeste R$ 500.000,00

III Unidades do Distrito Sanitário Norte I R$ 500.000,00

IV Unidades do Distrito Sanitário Norte II R$ 500.000,00

V Unidades do Distrito Sanitário Sul R$ 500.000,00

TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 2.500.000,00
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3.2. EXIGÊNCIAS MÍNIMAS NECESSÁRIAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.2.1. Responsáveis Técnicos

3.2.1.1. Deverão ser indicados os seguintes profissionais como responsável técnico para

acompanhamentos das obras e/ou serviços objeto desta licitação. Engenheiro Civil e/ou Arquiteto

devidamente registrados CREA e/ou CAU.

3.2.2. Acervo Técnico

3.2.2.1. Serão solicitados documentos relativos à qualificação técnica operacional e profissional;

3.2.2.2. A licitante deverá apresentar certidão de registro de pessoa jurídica no Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, com validade

na data de recebimento dos documentos de habilitação, com habilitação para execução de serviços

de arquitetura e engenharia, emitida pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da empresa licitante;

3.2.2.3. A licitante deverá apresentar comprovação de aptidão para o desempenho de atividade

pertinente e compatível com o objeto licitado em que a mesma tenha executado obra / serviço

similar, através de apresentação de atestado ou certidão emitida por pessoas jurídicas de direito

público ou privado. O(s) atestado(s) deverá(ão) estar acompanhado(s) da(s) correspondente(s)

Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) e/ou Anotações / Registros de Responsabilidade técnica

(ART/RRT) emitidas pelo Conselho de fiscalização profissional competente em nome do(s)

profissional(ais) vinculado(s) ao(s) referido(s) atestado(s);

3.2.2.4. Considera-se Estabelecimento Assistencial de Saúde, segundo a RDC 50, edificações

destinadas à prestação de assistência à saúde da população, que demande acesso de pacientes, em

regime de internação ou não, com todas as complexidades de apoio necessárias;

3.2.2.5. A licitante deverá apresentar indicação e qualificação do Responsável Técnico - 01 (um)

Engenheiro ou Arquiteto e Urbanista, com demonstração de vínculo, por relação de emprego,

sociedade, direção, administração, por contrato de prestação de serviços, genérico ou específico,

ou ainda pela Certidão de Registro do licitante no CREA/CAU, desde que nesta Certidão conste o

nome do(s) profissional(is), na condição de responsável(is) técnico(s) do LICITANTE, que se

responsabilizará pela execução dos serviços objeto deste edital, e que será(ão) o elemento de

ligação entre a empresa e a FISCALIZAÇÃO durante a execução do contrato;
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3.2.2.6. Deverá ser apresentada comprovação de que este profissional tem habilitação legal para

realizá-la, mediante a apresentação de Certificado de Registro de Pessoa Física no Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil

CAU/BR;

3.2.2.7. Deverá ser apresentada comprovação de aptidão para o desempenho de atividade

pertinente e compatível com o objeto licitado deste profissional, mediante apresentação de

Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado,

acompanhado de Certidão de Acervo Técnico e/ou Anotações / Registros de Responsabilidade

técnica (ART / RRT) emitidas pelo Conselho de fiscalização profissional competente em nome do(s)

profissional(ais) vinculado(s) ao(s) referido(s) atestado(s).

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

Adesão ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Alinhamento com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do órgão.

Incorporação das dimensões ambientais, sociais, econômicas e culturais.

Alinhamento com a Política Nacional de Meio Ambiente (Lei n.º 6938/1981);

Alinhamento com a Política Nacional sobre Mudança do Clima (Lei n.º 12.187/2009);

Alinhamento com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n.º 12.305/2010);

4.1. Deverão ser observadas ainda as seguintes especificações Técnicas de Sustentabilidade:

Uso Racional da Água

Implementação de sistemas de reuso de água cinza.

Sistemas de captação de água de chuva.

Materiais de Baixo Impacto Ambiental
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Seleção de materiais sustentáveis certificados.

Gerenciamento de Resíduos

Planos para redução, reutilização e reciclagem de resíduos de construção.

Redução da Poluição

Práticas para minimizar poluição durante construção e operação.

Biodiversidade

Proteção e promoção de biodiversidade no local da obra.

Da exigência de carta de solidariedade (Inciso IV do art. 41 da lei nº 14.133, de 2021

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de

2021, no percentual 5% e condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.3. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo,

até a data de assinatura do contrato.

4.4. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias

úteis após a assinatura do contrato.

4.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia

da contratação.

Vistoria

4.6. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado

o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de

segunda à quinta-feira, das 8 horas às 15 horas.

4.7. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.8. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
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devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.9. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da

contratação.

4.10. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A Lei Federal nº 14.133, art. 6º, XXIII, alínea e: modelo de execução do objeto, que consiste na

definição de como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o

seu encerramento;

5.1.1. CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO

5.1.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1.1.1. Início da execução do objeto: dada com a emissão da ordem de serviço;

5.1.1.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,

frequência e periodicidade de execução do trabalho, uma vez que haverá interferência na via e

necessidade de agentes do trânsito.

5.1.1.1.3. Cronograma de realização dos serviços conforme disponibilizado.

5.1.1.1.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

Local da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados nas Unidades de Saúde da SMS-Natal.
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Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.3. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.3.1. A gestão de execução do contrato dar-se-á por intermédio de uma equipe de fiscalização

designada pela Administração, composta por membro com formação em engenharia/arquitetura.

5.3.2. A Contratante realizará análise minuciosa de todos os serviços executados, por meio da

fiscalização técnica competente, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar as revisões finais que se

fizerem necessários.

5.3.3. Devendo a licitante adotar a planilha em anexo para a formular a apresentação das

propostas, contendo planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, planilha detalhada do

BDI.

5.3.4. A empresa vencedora contratada será a única responsável pela segurança do trabalho de

seus operários, técnicos e de terceiros.

5.3.5. A empresa vencedora contratada se responsabilizará por acidentes e prejuízos que venham

causar a terceiros, por sua culpa, negligência ou imperícia, e também atender as normas de

segurança do trabalho.

5.3.6. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de

até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, consoante critérios e especificações

previstas no Edital, ou documento equivalente, para fins de recebimento provisório.

5.3.7. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021). O

prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostilamento.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto

contratado.

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos.

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.
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(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados.

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Gestor do Contrato

6.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV);
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6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações.

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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7. FISCALIZAÇÃO DA OBRA

7.1. A fiscalização da execução da obra será exercida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura -

SEINFRA, por intermédio de profissional devidamente designado.

7.2. Compete ao fiscal:

7.2.1. Acompanhar e supervisionar a execução dos serviços, verificando a conformidade com os

projetos executivos, memoriais descritivos, cronogramas físico-financeiros, especificações técnicas

e demais documentos contratuais;

7.2.2. Registrar em diário de obra todas as ocorrências relevantes, incluindo o andamento dos

serviços, eventuais intercorrências, visitas técnicas, medições e orientações repassadas ao

contratado;

7.2.3. Emitir notificações formais ao contratado em caso de descumprimento de cláusulas

contratuais, especificações técnicas, prazos ou padrões de qualidade;

7.2.4. Aprovar ou solicitar correções nos serviços executados, conforme critérios técnicos e normas

da ABNT aplicáveis à obra;

7.2.5. Autorizar medições para fins de pagamento, mediante verificação da conformidade dos

serviços e materiais empregados;

7.2.6. Realizar vistorias técnicas periódicas, acompanhadas de relatórios e registros fotográficos,

quando necessário.

7.3. O contratado deverá garantir pleno acesso da fiscalização ao canteiro de obras, prestar todas

as informações solicitadas, e fornecer os documentos técnicos requeridos, tais como notas fiscais

de materiais, certificados de qualidade, licenças, ARTs e demais registros pertinentes.

7.4. O fiscal designado deverá elaborar relatórios mensais de acompanhamento físico, contendo

registros fotográficos e comparativos entre o cronograma pactuado e o executado, com destaque

para eventuais desvios de qualidade, tempo e custo.

7.5. A fiscalização, no entanto, não exime a contratada de sua responsabilidade técnica integral

pela execução da obra, de acordo com as normas vigentes, especialmente a Lei nº 14.133/2021

(nova Lei de Licitações), quando aplicável.
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. Nas Notas Fiscais deverão constar a indicação do banco, agência e número de conta em que os

pagamentos serão efetuados.

8.2. O regime de execução se trata de empreitada por preço unitário, uma vez que conforme

Termo de Referência, serão adotadas medições mensais para apuração das quantidades unitárias

efetivamente realizadas para encaminhamento ao pagamento.

8.3. A empresa deverá apresentar, juntamente com a primeira medição, a ART (Anotação de

Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) devidamente recolhida,

referente à execução e direção técnica da obra.

8.4. O gestor do contrato apreciará a medição apresentada pela contratada, deliberando quanto

ao pagamento no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da medição, após

proceder competente vistoria e atestação de que os serviços atenderam ou não às especificações

técnicas exigidas pela Prefeitura e se conferem as quantidades demonstradas. Se desta análise

forem verificadas incorreções na medição apresentada, o prazo de pagamento será estendido até

que as falhas sejam totalmente sanadas, o que será verificado através de nova análise e atestação

por parte da Diretoria de Obras;

8.5. Preferencialmente deverá ser realizada uma medição mensal, através de adoção de

sistemática de remuneração orientada por preços unitários e quantidades de itens unitários

efetivamente executados.

8.6. A Fiscalização não aceitará quaisquer serviços que não atendam as condições das Normas da

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), ficando, quando ocorrerem, inteiramente a cargo

da Contratada, as suas substituições e correções, bem como seus custos ou despesas decorrentes.

Somente os serviços que atendam essas condições, poderão ser computados nas medições para

posterior pagamento.

8.7. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

8.8. Não produzir os resultados acordados;
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8.9. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;

ou

8.10. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Liquidação

8.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do

art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.11.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O período respectivo de execução do contrato;

e) O valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à

contratante;

8.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
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8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério do contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

SICAF.

Forma de pagamento

8.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.
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8.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR

DESCONTO. O BDI utilizado para as obras em epígrafe será de 26,41.

Regime de execução

9.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

fls. 86 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SMS - 352705 - ADILSON FRANCISCO DE MEDEIROS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=71851eba1661ff4a90068e27b75b780c&param2=14234891&param3=1488552
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20251100056 em 08/12/2025 às 15:25:03

fls. 86 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SMS - 735911 - CAIO CESAR DE SOUZA MELO
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=bcaafd142371ae0ed9d258fd2ef12961&param2=14234985&param3=1488552
Documento assinado em 08/12/2025 às 15:28:36

fls. 86 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SMS - 736388 - SANDRA RODRIGUES BARBOSA
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=849268ac7c4561033b6c20d7b7fdce36&param2=14235196&param3=1488552
Documento assinado em 08/12/2025 às 15:39:29

fls. 86 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SMS - 070211 - CLECIO JOSE AVELINO MARTINS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=c80beb096d2939f1690733c7d4dd805e&param2=14243534&param3=1488552
Documento assinado em 09/12/2025 às 11:29:30



9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de

dezembro 1971.

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º,

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

9.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

9.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

9.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1

(um);

9.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura; e

9.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
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9.27. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

9.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

9.30. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

9.31. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

9.32. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, Conselho de

Arquitetura e Urbanismo – CAU, ou Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – CONFEA/

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, em plena validade.

9.33. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional

competente no Brasil.

Exigências Técnicas

9.34. Segurança e Saúde Ocupacional:

A empresa contratada deverá apresentar, antes do início das atividades, os seguintes programas

obrigatórios, conforme as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho:

a) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), conforme NR-7, elaborado e

assinado por médico do trabalho;

b) Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), conforme NR-9, com identificação e

controle dos riscos ambientais presentes nas frentes de trabalho;
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Esses documentos deverão ser mantidos atualizados durante toda a vigência do contrato e

apresentados sempre que requisitados pela fiscalização.

9.35. Seguro de Responsabilidade Civil:

A empresa contratada deverá apresentar apólice de seguro de responsabilidade civil, com vigência

durante todo o contrato, cobrindo riscos de acidentes de trabalho e danos a terceiros, incluindo

trabalhadores, usuários das unidades de saúde e patrimônio público ou privado.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil

reais), limite máximo aceitável para contratação, orçado com base nos sistemas de custos federais e

estaduais oficiais, bem como em pesquisas complementares.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

11.2.1. ATIVIDADE: 10.301.146.2-316 - ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE FÍSICA DA

ATENÇÃO PRIMÁRIA - Elemento: 44.90.51 - Fonte 15000000

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

12.1. Eventuais impugnações ao Termo de Referência deverão ser apresentadas no prazo legal, de

forma fundamentada, por meio do endereço eletrônico constante no edital, conforme dispõe o art.

164 da Lei nº 14.133/2021.
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13. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato a ser celebrado terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua

assinatura pelas partes, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021,

desde que devidamente justificado o interesse público e haja anuência da contratada.

13.2. A vigência contratual poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, até o limite

legal de 60 (sessenta) meses, desde que comprovada a vantagem e o interesse da Administração,

bem como a manutenção das condições que ensejaram a contratação inicial.

13.3. O prazo para execução da obra será de 240 (duzentos e quarenta) dias corridos, contados a

partir da data de emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por igual ou inferior

período, mediante justificativa técnica devidamente fundamentada e aprovada pela Administração,

observados os limites e condições previstos na legislação aplicável.

13.4. As prorrogações de prazo, tanto da vigência contratual quanto da execução da obra,

dependerão da celebração de termo aditivo específico, devidamente motivado e formalizado antes

do término dos prazos originalmente fixados.

14. ASSINATURAS

14.1. Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência que corresponde à

contratação de empresa especializada em engenharia e/ou arquitetura para reforma de

acessibilidade nas Unidades Básicas de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Natal. O Termo

de Referência está adequado ao que dispõe a legislação vigente.

Natal, 8 de dezembro de 2025.

ADILSON FRANCISCO DE MEDEIROS
Apoio Técnico

Matrícula: 35.270-5
Assinado eletronicamente
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15. APROVAÇÃO

15.1. Aprovo o presente Termo de Referência no que respeita aos elementos técnicos e

quantitativos de seu objeto.

SANDRA RODRIGUES BARBOSA
Matrícula: 73.638-8

Chefe do Setor de Projetos e Infraestrutura
Assinado eletronicamente

CLÉCIO JOSÉ AVELINO MARTINS
Diretor do Departamento de Infraestrutura

Física e Tecnológica
Matrícula: 07.021-1

Assinado eletronicamente

CAIO CÉSAR DE SOUZA MELO
Secretário Adjunto de Logística em Saúde, Administração e Finanças

Matrícula: 73.591-1
Assinado eletronicamente
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